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Senhor Presidente,

Conforme despacho advindo de Vossa Senhoria (fl. 54), remeto a Lei

Promulgada (anexo) dada ao Projeto de lei no. 0412023, que "Dispoe sobre a

instalação de câmeras de monitoramento de segurança nas escolas públicas

municipais e cercanias", de Autoria do Vereador Márcio Berbet, da qual obteve o no

4.503, de 18 dejulho de2023.

Campo Mourão, 1 ho de 2023.
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